
DIÁRIO OFICIAL

ESTADO DE SAO PAULO

AUSTRIA A BANESPA S/A - ADM•ISTRADORADE CAAPOES DE CRÉDI•

SERUTIS SUBSCREVER AÇÕES DA COMPANHIA BRASILEIRA DE MEIOS DE
E A

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI

ARTIGO 1°FICA AUTORIZADA A PARTICIPAÇÃO MINORITARIA DA BANESPA S/A,

ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO E SERVIÇOS NO CAPITAL SOCIAL DA

COMPANHIA BRASILEIRA * MEIOS DE PAGAMENTO, MEDIANTE A SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES

EM NÚMERO COMPATÍVEL COM SUA PARTICIPAÇÃO NO MERCADO DE CARTÕES DE

AEDITO SEM PREJUÍZO DO DIREITO DE PREFERENIA TUTELADO PELA LEIFEDERAL N*

6404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976, E SEM AQUISIÇÃO DE CONTROLE ACIONADO

ARTIGO 2* ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

-

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 25 DE NOVEMBRO DE 1996.

MARIO COVAS

YOSIAKI NAKANO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

ROBSON MARINHO

SECRETÁRIO CHEFE DA CASA CIVIL
-

ANTONIO ANGARITA

SEC•ETÁRIODO GOLEMO E GESTÃO ESTRATÉGICA

* DELETO N.*41.335, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1996

DISPÕE SOBRE TRANSFERENCIA DE CARGOS E FUNCOES-ATIVIDADES E DD

PROVIDÉNCIAS RNNELAUTT

M/•RIOCOVAS GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO POULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NOS TERMOS DOS ARTIGOS 54 E 55 DA LEI COMPLEMENAR N. *

180, DE 12 DE MAIO DE 1978,

DECRETA:

ARIGO 1* - FICAM TRANFERIDOS OS OERGAOS PROVIDOS E AS FUNÇÒES-ATIVIDADES

PREENCHAIS CONSON ES DO ANO .

ARTIGO 2.* - FICAM ENTRANHADDOS OS CARGOS E AS FUNÇÕES-ATIVIDADES VAGOS

COSN DO ANEXO 1L

PODER EXECUTI 'O

GOVERNADOR MA,RIO COVAS

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES

AV. MORUMBI, 4.500 - MORUNBI - CEP 05;698-000 - FONE: 845-3344

TILA, PROCEßER A RETGICACAO DOS SEGUINTES ELEMENTOS INFORMATIVOS CONSTANTES

DOS ANEXOS A QUE ALUDEM OS ARTIGOS ANTERIORES:

1 - NOME DO FUNCIONADO OU SERVIDOR;

I1 - DADOS DA CÉDULA DE IDENTIDADE:

HI SITUAÇÃO DO CARGO, OU FUNÇÃO-ATIVIDADE NO QUE SE REFERE AO SEU
-

PROVI-MENTOE PREENCHIMENTO OU VACADA MESMO QUE EM DENENCIA DE ATERACOES

OCORRIDAS

ARTIGO 4.1 - FICA EXCLUÍDA DO ANEXO 1. QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DO DECRETO

N.* 40.789, DE 22 DE ABRIL DE 1996, UMA FUNÇÃO-ATIVIDADE DE OFICIAL

ADMINISTRATIVO, REFERENCIA 2. DA ESCALA DE VENCIMENTOS - NIVEL INTERMEDIÁRIO,

DO SQF-11 DO QUADRO DA SECRETARIA DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATEGICA PREENCHIDA

POR MARIA ELIZABETH DA SILVA. RG 13.128.145, TRANSFERIDA PARA O SQF-11 DO

QUADRO DA SECRETARIA DA EDUCACAO

ARTIGO 5.* - AS DESPESAS DECORRENTES DA APLICAÇÃO DESTE DECRETO CORRERÃO A

CONTA DAS DOTAÇÕES PRÓPRIAS CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO VIGENTE

6.0 ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO,
-

ARTIGO

RETROAGINDO EFEITOS DO ARTIGO 4.0 23 DE ABRIL DE 1996.
OS A

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES 25 DE NOVEMBRO DE 1996

MARIO COVAS

F*GEZ C*O*

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

MODERNIZAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICOE

FRANCFORT GRAZINO NETSU

SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

HRT A•UERES

SECRETÁRIO-ADJUNTO DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

YOSHIAKI NAKARA

SECRETÁRIO DA FAZENDA

MARTA TERESINHA GODINHO

SECRETÁRIA DA CRIANCA FAMÍLIA E BEM-ESTAR SOCIAL

CARLOS ANTONIO LUQUE

SECRETÁRIO-ADJUNTO DA SECRETARIA DE ECONOMIA

E PANEJAMENTO

JOSEDASILVAGUEDES

SECRETÁRIO DA SAÚDE

WALTER BARELLI

SECRETÁRIO DO EMPREGO E RELAÇÕES DO TRABALHO

ROBSON MARINHO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARIOU

SECRETÁRIO DO GOVERNO GESTÃO ESTRATÉGICAE

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATEGICA AOS

ANEXO 1

E QUE SE REGN O ARTIGO I' DO

CARGOFUNCIOTTPVIDDE REF. L.V. SQCIII-SF OCUPANTE RG DO AAA

OFICIOAL ADMINISTPTIVO 2 NI. SQC-III MARILÚCIA DOS SANTOS MONTEIRO 8.469.424 SAM QSS

AGENTE ADMINISTR•TIVO 3 NI. SQF-11 REMILDO JOSÉ DE *A GUEDES 8.43L769 QSF QSS

TÉCNICO DE APOIO A PESQUISA CIENTIFICA

ETECNOLÓGICA SQC-II OSVALDORATIOTO 12.S58.177 QSAA Q55
- -

AUXILIAR DE SERVIÇOS 1 N.E. SQF-11 NELSON SOARES DOS ANJOS 2.022OE6 QSEP SERT

AUXILIAR DE SERVIÇOS 1 N.E. SQF-[I DIVINA CÉLIA DE JESUS 13.863.873 SCFBES SERT

EQUEWREFEREOARTLGEF* DO

CAAGOIFUNILO-ATIVEDADE REF. F.V. SQCSOF EX-0CUPANTF RD MOTIVO DA VACANCIA DO PARA

OFICIAL ADMINISTRATIVO 2 N.O. SQC-III SILVANAAPARECIDAMENDES 17.587.965-5 EXONERAÇAO QSS SAM

AGENTE ADMINISTRATIVO 3 N.I SQF-II VANIA ABRAHAO GILBERTO IG.804.400 DISPENSA Q5S QSF

TÉCNICO DE APOIO A PESQUISA SQC-III ANASTÁCIA PAVANELLI ISSA- -

CIENTIFICA ETECNOLÓGICA DOREGO 10.147216 EXONERAÇAO Q55 QSAA

AUXILIARDESEBVICOS I N.E. QFA-II GENEDITOANTONIOGARCIA L461.968 FALECIMENTO QSERT QSEP

** ECRETO N.* 41.336, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1996

ALTERA A REDACO DO ARTIGO 1.* DO DECOEM N.* 40.441, DE 9 DE NOVEM

DE 1995

MARIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA

ARTIGO I.* - O ARTIGO 1.* DO DECRETO M * 40.441, DE 9 DE NOVEMBRO DE

1995, PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO:

"ARTIGO I.* - A PROCURADOÖA GERAL DO ESTADO FCA AUTORIZADA A CELEBRAR

CONVÈNIOS COM OS MUNICIPIOS DO ESTADO DE SAO PAULO PARA A PRESTAÇÃO DE

ASSISTÊNCIA JUDICIÁDA GRATUITA, PREVISTOS NO EISO L DO ARTIGO 4.* DO DECRETO

N. * 23.703. DE 25 DE JULHO DE 1985. COM A REDAÇÃO QUE LHE DEU O ARTIGO I.*

DO DECRETO N. * 34.462, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1991, NOS TERMOS DA

MINUTASPADRAO EM ANEXO, E OBSSRVADAS NA INSTRUÇÃO DOS AUTOS, AS NORMAS LEGAIS E

REGULAMENTARES ADERENTES A MATEA

ARTIGO 2. * - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DO SUA PUB CAÇÃO

PACIO DOS BANDE ANTES, 25 DE NOVEMBRO DE 1996

MARIO COVAS

ROBSON MARINHO

SECRETARIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECETARIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNADO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS

INTITUL N PRGRAMA DA QUALLIDADE DN CONDU HAOIRNNUNNL DO ESTADOOU

DE SAO PMD - QUALIHAB E JD PRMIDRMCIAS ENLATAR

M,ARIO COVAS GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E

CONSIDERANDO QUE A POPULAÇÃO A SER ATENDIDA PELO PROGRAMA

HABITACIONAL DO GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO TEM O DEAFTO A MORADIA DE

BOA QUALIDADE E AO MENOR CUSTO;

CONSIDERANDO QUE AS MORADIAS SAO FINANCIADAS EM PRAZOS LONGOS

EXIGINDO, PORTANTO, DURABILIDADE COMPATÍVEL E POSSIBILIDADE DE ADEQUAÇÃO A

EVOLUÇÃO DA FAMILÌA MORADORA:

CONSIDERANDO QUE AS CONSTRUÇÕES SAO REALIZADAS EM TODOS OS

MUNICIPIOS PAULISTAS ONDE SAO ENCONTRADOS DIFERENTES CLIMAS, TOPOGRAFIA

CULTURAS E MATERIAIS, EXIGINDO PROJETOS QUE LEVEM EM CONTA TAIS QUESITOS:

CONSIDERANDO QUE A QUALIDADE E A PRODUTIVIDADE SAO ATINGIDAS ATRAVÉS

DE PROCESSO CONTINUO ONDE INTERAGEM TODOS AGENTES DO
OS PROCESSO

PRODUTIVO E DO PÚBLICO CONSUMIDOR:

CONSIDERANDO QUE E PAPEL DO ESTADO INDUZIR A BUSCA DA QUALIDADE

EXERCENDO O SEU PODER DE COMPRA:

DECRETA:

ARTIGO 1.* - FICA INSTITUDO A PROGRAMA DA QUALIDADE DA CONSTRUÇÃO

HABITACIONAL DO ESTADO DE SAO PAULO - QUALIHAB, NO ÀMBITO DA SECRETARIA

DA HABITAÇÃO E DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO

DO ESTADO DE SAO PAULO - CDHU %

PORTE PAGO

DISP

ISR 40 3051/81
- -

ARTIGO 2. 0 - OS OBJETIVOS GERAIS DO PROGRAMA DA QUALIDADE DA

-
CONSTRUÇÃO HABITACIONAL DO ESTADO DE SAO PAULO QUALIHAB SAO

1 - OTIMIZAÇÃO DA QUALIDADE DOS MATERIAIS, COMPONENTES, SISTEMAS

CONSTRUTIVOS, PROJETOS E OBRAS NOS EMPREENDIMENTOS HABITACIONAIS DO

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO. HABITAÇÃO POPULAR, INDUZINDO
PARA

SEU COMPRA, QUE OSATRAVÉS DE PODER DE SEGMENTOS DO MEIO PRODUTIVO

ESTABELEÇAM PROGRAMAS SETORIAIS DA QUALIDADE, INCLUINDO A ELABORACAO DE

NORMAS E DOCUMENTOS TÉCNICOS, DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE

TREINAMENTO DA MÃO-DE-OBRA, E A IMPLANTAÇÃO DE PROCESSOS DE QUALIFACACAO

HOMOLOGAÇÃO E CERTIFICAÇÃO DE PRODUTOS (MATERIAIS, COMPONENTES E

SISTEMAS)OTIMIZAÇÃOE SERVIÇOS (PROJETOSDO DISPÈNDIOE OBRAS);DE HUMANOS, MATERIAIS DE

II - RECURSOS E

INSUMOS NATURAIS CONSTRUÇÕES PROMOVIDAS PELA

DESENVOLVIMENTOE ENERGÉTICOS NAS URBANO DO ESTADO DE SAOCOMPANHIACDHU;DE HABITACÍONAL E

PAULO
-

III ENTIDADES DE DIREITO PÚBLICO PRIVADO, NACIONAIS E
- CELEBRACAO COM E

INTERNACIONAIS, DE CONVÈNIOS E ACOTADOS QUE POSSIBILITEM E INCREMENTEM O

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA

ARTIGO 3.0 0 PROGRAMA DA QUALIDADE DA CONSTRUÇÃO HABITACIONAL DO

-

ESTADO DE SAO PAULO - QUALIHAB, COORDENADO E IMPLEMENTADO PELA

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SAO

PAULO CDHU, SERÁ CONSTITUÍDO PELOS SEGUINTES ÓRGÁOS:
-

1COORDENADORIA GERAL DIRIGIDA POR UM COORDENADOR, DESIGNADO PELA

PRESIDÊNCIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL URBANO DOE

ESTADO DE SAO PAULO CDHU, TENDO MEMBROS DOIS REPRESENTANTES DECOMO
-

CADA UM DOS COMITÈS QUE CONSTITUEM O PROGRAMA DA QUALIDADE DA

CONSTRUÇÃO HABITACIONAL DO ESTADO DE SAO PAUTO QUALIHAB, E UM
-

REPRESENTANTE DA SECRETARIA DA HABITACÃO:

PELA PRESIDÉNÒA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO

DO ESTADO DE *O PAULO - CDHU;

III - COMITÊ DE MATERIAIS, COMPONENTES E SISTEMAS CONSTRUTIVOS -

CMCS, COORDENADO PILA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E

URBANO DO ESTADO DE SAO PAULO CDHU EM CONVÉNIO COM ENTIDADES-

PÚBLICAS OU PRIVADAS DE PESQUISA E TECNOLOGIA, E INTEGRADO POR

REPRESENTANTES DE ENTIDADES SETORIAIS DE PRODUTORES, ENTIDADES DE

NORMATIZAÇÃO E CERTIFICAÇÃO, INSTITUIÇÕES TÉCNICAS E LABORATÓRIOS DE ENSAIOS

CUJÁ NOMEAÇÃO SE FARÁ POR INDICAÇÃO DA COORDENADORIA QUERAL E DESIGNAÇÃO

DA PRESIDÉNCIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO

DO ESTADO DE SAO PAULO - CDHU;

IV COMITÈ DE PROJETOS
- E - PELA COMGANTNRA

DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SAO PAULO - CDHU

EM CONVÈNIO COM ENTIDADES PÚBLICAS OU PRIVADAS DE PESQUISA E TECNOLOGIA

CONTANDO COM REPRESENTANTES DAS ENTIDADES SETORIAIS DA CONSTRUÇÃO, DE

ESCRITÓRIOS DE PROJETO DE GERENCIADORAS DE EMPRESAS DE CONSULTORIA E DE

INSTITUIÇÕES TÉCNICAS, CUJA NOMEAÇÃO SE FARÁ POR INDICAÇÃO DA COORDENADOA

GERAL E DESIGNAÇÃO DA PRESIDÉNCIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO

HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SAO PAULO - CDHU

ATRIBUIÇÕES E COMPETÉNCIAS:

1 - A COORDENADORIA GERAL: COORDENAR AS AÇÒES ENTRE OS COMITES

ESTABECENDO METAS, ESTRATÉGIAS E PRIORIDADES NA IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA

DA QUALIDADE DA CONSTRUÇÃO HABITACIONAL DO ESTADO DE SAO PAULO -

QUALIHAB BEM COMO AVALIAR AS CDES E O ANDAMENTO DO PROGRAMA:

IL - A SECRETARIA EXECUTIVA:

A) IMPLEMENTAR AS AÇÕES DEFINIDAS PELO PROGRAMA DA QUALIDADE DA

CONSTRUÇÃO HABITACIONAL DO ESTADO DE SAO PAULO - QUALIHAB

B) PROMOVER O INTER-RELACIONAMENTO ENTRE O PROGRAMA E AS ENTIDADES

QUE CELEBRARAM OU VENHAM A CELEBRAR ACORDOS SETORIAL INCLUSIVE COM

AGÉNCIAS DE FOMENTO ASSOCIAÇÕES DE DEFESA DO CONSUMIDOR, ENTIDADES

ENVOLVIDAS COM CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL• ASSOCIAÇÃO DE TRABALHADORES NA

CONSTRUÇÃO CIVIL, E INSTITUIÇÕES TÉCNICAS E ENTIDADES GOVERNAMENTAIS;

1

OS ATOS NORMATIVOS AEESTA EDIÇÁO, DE 48 PÁGINAS, CONTÉM

DE INTERESSE GERAL

CASA CMI ........................................

GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA ..........

ECONOMIA E PLANEJAMENTO 8...............

JUSTIÇA E DESA DA ADANIA 8..........

CRIANÇA, FAMILIA

E BEM-ESTAR SOCIAL 9.............. ...........

E
EMPREGO RELAÇÕES

DO TRABALHO ..................................... 9

SEGURANÇA PÚBLICA 9............................

ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA ............ 10

F AZENDA 10......................... ...........

E I2
AGRICULTURA ABA STECIMENTO...........

EDUCAÇÃO ..... .................................. 12
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TRANSPORTES
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ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO

DO SERVIÇO PÚBLICO

CULTURA ...........................
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO........... 25

TRANSPORTES METROPOLITANOS 25............

RECURSOS HÍDRICOS,

SANEAMENTO E OBRAS ........................ 25

UNIVERSIDADE DE SAO PAULO 26...............

UNIVERSIDADE

ESTADUA L DE CA MPINAS 21......................

UNIVERSIDADE E STADUAL PAU BSA 27........
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